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4. EdYr JoSÉ PErEira falcÃo JÚNior: comitê de Políticas de comuni-
cação Social (cPcom):
5. faBrÍcio JoSÉ BarroSo SaldaNHa: comitê de Políticas de Tecnologia 
da informação (cPTi);
6. MarlY daNTaS NErY: comitê de Políticas de Gestão Estratégica (cPGE).
ii - dESiGNar o Promotor de Justiça alEXaNdrE MarcUS foNSEca ToU-
riNHo, chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, como repre-
sentante da administração Superior (raS) no fórum Nacional de Gestão do 
Ministério Público (fNGMP).
iii - rEVoGar, a contar de 12/05/2021, as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 20 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
republicada por incorreção no d.o.e. de 25/05/2021

Protocolo: 660140
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

carta coNVite Nº. 002/2021-MP/Pa (rePetiÇÃo do coNVite 
Nº 001/2021)
oBJETo: reforma do GaBiNETE do oUVidor GEral do Ministério Público 
do Estado do Pará.
HoMoloGaÇÃo
Tendo em vista o que consta do Processo nº 121/2020-SGJ-Ta, o qual en-
sejou a carta convite nº. 002/2021-MP/Pa (repetição da carta convite Nº 
001/2021) e, diante do julgamento do comissão Permanente de licitação, 
designada pela PorTaria Nº. 230/2021-MP/PGJ, adjudico e homologo, 
conforme art. 43, Vi, da lei nº 8.666/93, o objeto licitado a favor da em-
presa abaixo, para todos os efeitos previstos em lei:

oBJETo 1ª claSSificada Valor GloBal
rEforMa do GaBiNETE do oUVidor GEral do 

MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará. ESTillo ENGENHaria lTda r$$33.280,35

Encaminhe-se os autos à atividade de licitações para as providências per-
tinentes.
Belém, 25 de maio de 2021.
cesar Bechara Nader Mattar Júnior
Procurador Geral de Justiça

Protocolo: 659885
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.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de ata da 2ª sessÃo eXtraordiNÁriado coLÉGio de 
ProcUradores de JUstiÇa
data: 20/05/2021 (quinta-feira)
Horário: 9h
local: Plenário Virtual do colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Pará
Presidência: Procurador-Geral de Justiça cesar Bechara Nader Mattar Ju-
nior
Secretária: Procuradora de Justiça ana Tereza do Socorro da Silva abucater
aSSUNToS
comparecimento: Participaram da sessão o Procurador-Geral de Justiça, 
dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, e os Procuradores de Justiça, drs. 
Manoel Santino Nascimento Junior, raimundo de Mendonça ribeiro alves, 
cláudio Bezerra de Melo, Ubiragilda Silva Pimentel, luiz cesar Tavares 
Bibas, francisco Barbosa de oliveira, adélio Mendes dos Santos, Mariza 
Machado da Silva lima, antônio Eduardo Barleta de almeida, ricardo albu-
querque da Silva, Mario Nonato falangola, Maria da conceição de Mattos 
Sousa, Tereza cristina Barata Batista de lima, Maria Tércia ávila Bastos 
dos Santos, Estevam alves Sampaio filho, Hezedequias Mesquita da costa, 
Maria célia filocreão Gonçalves, cândida de Jesus ribeiro do Nascimento, 
Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, Nelson Pereira Medrado, rosa 
Maria Rodrigues Carvalho, Hamilton Nogueira Salame, Waldir Macieira da 
costa filho, Sérgio Tibúrcio dos Santos Silva, e ana Tereza do Socorro da 
Silva abucater, Secretária do colégio de Procuradores de Justiça.
1. Assunto: Justificativas de falta. Justificaram a ausência, os Procuradores 
de Justiça: Geraldo de Mendonça rocha, dulcelinda lobato Pantoja, Marcos 
antônio ferreira das Neves, Maria da conceição Gomes de Souza (consulta 
médica), leila Maria Marques de Moraes (problemas técnicos para acessar 
o Plenário remotamente), e Jorge de Mendonça rocha (Sessão TJEPa).
2. assunto: afastamento das funções ou da carreira. Nada a consignar.
3. assunto: comunicações da Secretaria. a Secretária informou que o Pro-
curador de Justiça adélio Mendes, por meio do expediente protocolizado 
sob o nº 6614/2021, de 14/05/2021, requereu seja tornada sem efeito 
a inscrição para concorrer à formação da lista tríplice para o cargo de 
ouvidor-Geral do Ministério Público, por motivo de ordem pessoal, requeri-
mento deferido pelo Presidente em despacho datado de 17/05/2021; pos-
teriormente, o dr. adélio Mendes ingressou com novo pedido de inscrição 

para o mesmo fim; o Dr. Adélio se manifestou. A Secretária informou que 
o Procurador de Justiça Marcos antônio ferreira das Neves, por meio de 
expediente protocolizado sob o nº 6754/2021, de 17 de maio de 2021, 
solicitou afastamento das suas funções no E. colégio de Procuradores de 
Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias, para tratar de interesses particulares. 
a Secretária informou que a Presidente da comissão Gestora de Sistemas 
da área Meio (cGSaM), dra. Ubiragilda Pimentel, por meio do expediente 
protocolizado sob o nº 6654/2021, de 17/05/2021, solicitou a indicação 
de um representante do colégio de Procuradores de Justiça para compor 
a referida comissão; destacou que há registro na Secretaria da indicação 
do dr. Mario falangola para a referida comissão, na sessão ordinária de 
janeiro de 2018; a dra. rosa carvalho se candidatou e teve o nome apro-
vado, por unanimidade. o dr. Manoel Santino discorreu sobre a correição 
em curso, pela corregedoria-Nacional do Ministério Público, e anunciou a 
correição nas Procuradorias de Justiça, pela corregedoria-Geral do Ministé-
rio Público, no mês de junho do corrente ano; o Presidente também teceu 
considerações sobre a correição nacional.
4. Processo nº 038/2019-cPJ. recorrente: anselmo Jesus Queiroz da cos-
ta. recorrida: Procuradoria-Geral de Justiça. relatora: Procuradora de Jus-
tiça Maria Tercia ávila Bastos dos Santos. assunto: recurso contra decisão 
da Procuradoria–Geral de Justiça que aplicou penalidade ao recorrente 
nos autos do Processo administrativo disciplinar nº 49631/2014 SGJ-Ta. o 
Presidente anunciou o julgamento do processo. Esclareceu que, na sessão 
ordinária de 05/03/2020, após a leitura do voto da relatora, reconhecendo 
a prescrição, o dr. Marcos antônio pediu vistas e devolveu, posteriormen-
te, o processo declarando-se impedido de apreciar o feito. a Secretária 
registrou os membros impedidos: cândida de Jesus ribeiro do Nascimento 
(prolatora da decisão recorrida em sede de Pad, art.144, ii do cPc); Jorge 
de Mendonça rocha (PGJ em exercício, determinou a abertura de sindicân-
cia administrativa investigatória em desfavor do recorrente); Geraldo de 
Mendonça rocha (irmão do prolator da decisão recorrida - art.157, inciso 
iii da lcE nº 057, de 2006 e 144, iii do cPc); dulcelinda lobato Pantoja 
(instaurou o Processo administrativo disciplinar em desfavor ao recorren-
te, art.144, inciso ii do código de Processo civil, p. 531); ricardo albu-
querque da Silva (parte interessada; interpôs recurso contra a exoneração 
do servidor recorrente, p. 97); Mario Nonato falangola (tio do advogado do 
recorrente - art. 157, inciso iii da lcE nº 057, de 2006; prolator de deci-
são liminar monocrática de reintegração do servidor, p. 97) Marcos antônio 
ferreira das Neves (proferiu decisão no âmbito administrativo, art. 252, 
inciso iii, do cPP, art. 144, inciso ii, do cPc, e art. 11 da lcE nº 057, de 
2006); e os suspeitos: raimundo de Mendonça ribeiro alves (por motivo 
de foro íntimo, art. 111 e 154 da lei 057, de 2006); Hamilton Nogueira 
Salame (por motivo de foro íntimo, art. 111 e 154 da lei 057, de 2006); 
Hezedequias Mesquita da costa (por motivo de foro íntimo, art. 111 e 
154 da lei 057, de 2006); Maria célia filocreão Gonçalves (por motivo de 
foro íntimo, art. 111 e 154 da lei 057, de 2006); leila Maria Marques de 
Moraes (por motivo de foro íntimo, art. 111 e 154 da lei 057, de 2006); 
e rosa Maria rodrigues carvalho (por motivo de foro íntimo, art. 111 e 
154 da lei 057, de 2006). os Procuradores de Justiça Hezedequias costa, 
Célia Filocreão e Rosa Carvalho refluiram das respectivas declarações de 
suspeição registradas e se consideraram aptos a votar. as partes foram 
devidamente intimadas. Não houve inscrição de partes nem de advogados 
para participar da sessão. A Relatora ratificou os termos de seu voto pela 
extinção da pretensão punitiva da administração Pública sobre o recor-
rente, reconhecendo de ofício a prescrição, com supedâneo no art. 198, 
inciso ii, do regimento Jurídico Único do Estado do Pará (rJU/Pa) c/c o 
art. 112 da lei nº 8.112, de 1990, aqui aplicada subsidiariamente e deter-
minando o arquivamento dos autos com observância do art. 226 do rJU/
Pa. Em votação, por unanimidade, deliberou o E. colégio pelo acatamento 
da preliminar de prescrição da pretensão punitiva da administração Pública 
sobre o recorrente, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, 
nos termos do voto da relatora. registrada a abstenção dos drs. antônio 
Barleta e cesar Mattar.
a sessão foi encerrada às 10h:15m.
Para constar, eu, ana Tereza do Socorro da Silva abucater, 
_________________________, Secretária do colégio de Procuradores de 
Justiça, redigi este extrato de ata que, depois de lido e achado conforme, 
será assinado pelo Presidente.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do colégio de Procuradores de Justiça

Protocolo: 659968
Portaria Nº 1173/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 027/2021/cSMP-MPPa, de 
02/02/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 1708/2021, em 03/02/2021;
coNSidEraNdo os termos do Edital n.º 01/2021-PGJ, de 04/05/2021, 
publicado no d.o.E. de 07/05/2021, e republicado por incorreção no d.o.E. 
de 12/05/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento do Exmº. Sr. Promotor de 
Justiça dirk costa de Mattos Junior, protocolizado no “SiP” sob o n.º 
6454/2021, em 12/05/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 79, inciso V, da lei complementar n.º 
057, de 06/07/2006 - lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará,


